
 

 

 

  

DECRETO Nº 3.301, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

Altera a redação do art. 3º, Parágrafo  4º 

do Decreto 3.299/2021, que passa a ter a 

seguinte redação. 

 

 

GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica;  

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica Alterada a redação do art. 3º do parágrafo 4º, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

§ 4º No período em que trata o “caput” deste artigo fica permitido o funcionamento de 

restaurantes, bares, lanchonetes e similares, exclusivamente mediante tele-entrega. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOAVISTA, 
EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e Publique-se  

 

 

Guilherme Alves da Silva 

Secretário Municipal de Administração 


